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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
Nº 17.798

LEI nº 12.561 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023. 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Estima a Receita e fi xa a Despesa do Estado para o Exercício Finan-
ceiro de 2023 e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei estima a Receita do Estado da Paraíba para o exercício fi nanceiro 
de 2023, no montante de R$ 17.635.592.015,00 (dezessete bilhões, seiscentos e trinta e cinco milhões, 
quinhentos e noventa e dois mil e quinze reais), e fi xa a Despesa em igual valor, nos termos dos arts. 
166 e 167 da Constituição Estadual e dos dispositivos da Lei nº 12.371, de 07 de julho de 2022 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023, compreendendo: 

I – o Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Estado, seus fundos, órgãos e enti-
dades da Administração Pública Estadual Direta e Indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público; 

II – o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 
ela vinculados da Administração Pública Estadual Direta e Indireta, bem como os fundos e fundações 
instituídos e mantidos pelo Poder Público; 

III – o Orçamento de Investimentos das Empresas, em que o Estado, direta ou indi-
retamente, detém a maioria do capital social com direito a voto e não dependam do Tesouro para o seu 
funcionamento. 

CAPÍTULO II 
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I 
Da Estimativa da Receita 

Art. 2º A receita total estimada nos orçamentos fi scal e da seguridade social somam 
R$ 17.142.931.453,00 (dezessete bilhões, cento e quarenta e dois milhões, novecentos e trinta e um mil 
e quatrocentos e cinquenta e três reais). 

Art. 3º As receitas decorrentes da arrecadação de tributos, contribuições, transferên-
cias e de outras receitas previstas na legislação vigente estão discriminadas nesta Lei. 

Seção II
Da Fixação da Despesa

Art. 4º A despesa total dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é fi xada em R$ 
17.142.931.453,00 (dezessete bilhões, cento e quarenta e dois milhões, novecentos e trinta e um mil e 
quatrocentos e cinquenta e três reais), distribuída entre as Unidades Orçamentárias, na forma abaixo 
especifi cada:

I – Orçamento Fiscal, R$ 11.783.961.971,00 (onze bilhões, setecentos e oitenta e três 
milhões, novecentos e sessenta e um mil e novecentos e setenta e um reais);

II – Orçamento da Seguridade Social, R$ 5.358.969.482,00 (cinco bilhões, trezentos e 
cinquenta e oito milhões, novecentos e sessenta e nove mil e quatrocentos e oitenta e dois reais).

Seção III
Da Autorização para Abertura de Créditos Suplementares

Art. 5º Fica autorizada a abertura de créditos suplementares até o limite de 30% 
(trinta por cento) do total da despesa fi xada no artigo 4º desta Lei, mediante a utilização de recursos 
provenientes de: 

I – superávit fi nanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 
II – excesso de arrecadação; 
III – anulação, parcial ou total, de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais 

autorizadas em lei; 
IV – operações de crédito autorizado em forma que juridicamente possibilite o Poder 

Executivo realizá-las. 
Parágrafo único. Nos termos do § 1º do art. 107 da Lei nº 3.654, de 10 de fevereiro 

de 1971, o Governador do Estado, quando se tratar de recursos colocados à disposição do Estado pela 
União ou outras entidades, nacional ou estrangeira, com destinação específi ca e que não tenham sido 
previstos no Orçamento ou o tenham sido de forma insufi ciente, fi ca autorizado a abrir os respectivos 
créditos suplementares, observando sempre, como limite, os valores efetivamente disponibilizados e a 
fi nalidade específi ca em que devam ser aplicados tais valores. 

Art. 6º O Poder Executivo poderá transpor, remanejar, transferir, utilizar, total ou par-
cialmente, as dotações orçamentárias constantes nesta Lei e em seus créditos adicionais, em decorrência 
da extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, 

bem como de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura programática, expres-
sa por categoria de programação. 

CAPÍTULO III
DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

Seção I
Das Fontes de Financiamento

Art. 7º As fontes de recursos para fi nanciamento das despesas do Orçamento de In-
vestimentos somam R$ 492.660.562,00 (quatrocentos e noventa e dois milhões, seiscentos e sessenta 
mil e quinhentos e sessenta e dois reais), conforme especifi cadas no Quadro de Discriminação da Re-
ceita, anexo a esta Lei. 

Seção II
Da Fixação da Despesa

Art. 8º A despesa do Orçamento de Investimentos das empresas em que o Estado, 
direta ou indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto e não dependam do Tesou-
ro para o seu funcionamento é fi xada em R$ 492.660.562,00 (quatrocentos e noventa e dois milhões, 
seiscentos e sessenta mil e quinhentos e sessenta e dois reais), especifi cada no   Quadro de Detalhamento 
da Despesa, anexo a esta Lei. 

Seção III
Da Autorização para Abertura de Créditos Suplementares

Art. 9º Fica autorizada a abertura de créditos suplementares até o limite de 30% 
(trinta por cento) do total da despesa fi xada no artigo 8º desta Lei, mediante a utilização de recursos 
provenientes de: 

I – superávit fi nanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 
II – excesso de arrecadação; 
III – anulação, parcial ou total, de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais 

autorizadas em lei; 
IV – operações de crédito autorizado em forma que juridicamente possibilite o Poder 

Executivo realizá-las. 

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10.  Os quadros orçamentários consolidados relacionados no art. 17 da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023 estão demonstrados nesta Lei. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 08 de 

fevereiro de 2023; 135º da Proclamação da República.

Os Anexos desta Lei serão publicados em Suplemento deste Diário Ofi cial do Estado.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

VETO PARCIAL
Senhor Presidente da Assembleia Legislativa da Paraíba,
No uso das atribuições que me conferem os arts. 65, § 1º, e 86, V, da Constituição 

Estadual, veto parcialmente o Projeto de Lei nº 4.032/2022, que estima a Receita e fi xa a Despesa do 
Estado para o exercício fi nanceiro de 2023.

Como justifi cativa do veto, utilizarei as razões que me foram apresentadas pela Secre-
taria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e que constam nos relatórios técnicos da Diretoria 
de Executiva do Sistema Estadual de Planejamento (DIPLAN) e da Diretoria Executiva de Programação 
Estadual (DIPROR).

Objetivando facilitar a identifi cação do dispositivo vetado, a razão do veto mencio-
nará o número da emenda. Assim sendo, fi ca vetada a alteração introduzida no PL nº 4.032/2022 pelas 
seguintes emendas:

1 - A Emenda de Apropriação nº 15 propõe recurso para “Realização de Mutirões de 
Consultas e Exames para a terceira idade, através da Associação de Assistência ao Idoso de Cuité Vó 
Filomena” e a Emenda de Apropriação nº 20 propõe recurso para “Aquisição de Veículo para a Asso-
ciação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cacimba de Dentro”. O veto se impõe por erro técnico na 
defi nição do órgão destinatário do recurso, pois há incompatibilidade da Meta Específi ca das emendas e 
os objetivos do Fundo de Desenvolvimento do Estado, disciplinados na Lei nº 3.916/1977.

2 - A Emenda de Apropriação nº 25 propõe recurso para a “Aquisição de equipamen-
tos para atendimento aos docentes e discentes da rede de ensino fundamental da Secretaria de Educação, 
no município de Joca Claudino” e a Emenda de Apropriação nº 27 propõe recurso para a “Aquisição de 
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veículos para a Secretaria de Educação, no município de Uiraúna”. O veto se impõe por erro técnico na 
defi nição da Fonte/Destinação de Recurso para a emenda, pois a Reserva para Cobertura de Emendas 
Parlamentares - Fonte/Destinação de Recurso 1.500 não pode ser modifi cada para a  Fonte/Destinação 
de Recurso 1.540 - Transferências do FUNDEB.

3 - A Emenda de Apropriação nº 29 propõe recurso para “Custeio das atividades da 
Associação Benefi cente de Cajazeiras”. O veto se impõe por erro técnico na defi nição do Programa Or-
çamentário vinculado à Ação Orçamentária, pois foi indicado o Programa 5002 - Economia Sustentável 
e Competitiva, quando deveria ser indicado o Programa 5008 - Assistência Social, Direitos Humanos 
e Proteção Social.

4 - A Emenda de Apropriação nº 238 propõe recurso para “Implementação do projeto 
de atualização de equipamentos de tecnologia da informação da Defensoria Pública do Estado da Paraí-
ba”. O veto se impõe por erro técnico na indicação da Função Orçamentária, pois foi informada a função 
10 – Saúde e não a Função 03 – Essencial à Justiça, conforme orienta a Portaria MPOG nº 42/1999.

5 - A Emenda de Apropriação nº 263 propõe recurso para a ‘Construção do espaço 
da pessoa com Autismo no Estádio José Américo de Almeida Filho – Almeidão, por parte da Prefeitura 
Municipal de João Pessoa”. O veto se impõe por erro técnico quando destina recursos a Prefeitura de 
João Pessoa para efetuar construção em área de propriedade do Estado.

6 - A Emenda de Apropriação nº 514 propõe recurso para ‘Perfuração e instalação de 
poços artesianos no Município de Bananeiras – PB”, a Emenda de Apropriação nº 515 propõe recurso 
para “Perfuração e instalação de poços artesianos no Município de Pedro Régis – PB” e a Emenda de 
Apropriação nº 516 propõe recurso para “Perfuração e instalação de poços artesianos no Município de 
Princesa Isabel – PB”. O veto se impõe por erro técnico na indicação da Função Orçamentária, pois 
foi informada a função 17 – Saneamento e não a Função 18 – Gestão Ambiental, conforme orienta a 
Portaria MPOG nº 42/1999.

7 – As Emendas de Meta de n.ºs 132, 133, 134, 135 e 154 devem ser vetadas por 
Ausência de Indicação de Meta Quantitativa.

Senhor Presidente, são estas as razões que me levaram a vetar as emendas acima men-
cionadas no projeto de Lei nº 4.032/2022, submetendo-as à elevada apreciação dos Senhores Membros 
da Assembleia Legislativa.

João Pessoa,  08  de  fevereiro  de 2023.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Paragrafo único. Os Órgãos da Administração Indireta obedecerão, ressalvadas as 
exceções previstas em lei ou regulamento, as disposições contidas neste Decreto.

Art. 2° São instrumentos de execução orçamentária o Quadro Demonstrativo da Re-
ceita (QDR), o Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD), o Cronograma Mensal de Desembolso 
(CMD) e o Programa Anual de Metas Bimestrais de Arrecadação (MBA).

§ 1° A programação de desembolso constante do CMD tomará por limite a projeção 
da receita corrente líquida deduzida das transferências voluntárias e deverá observar o disposto no 
§2º do art. 4º.

§ 2° No CMD, deverá constar a previsão de desembolso do Tesouro em favor da As-
sembleia Legislativa, Tribunal de Justiça, Ministério Público, Tribunal de Contas do Estado, Defensoria 
Pública do Estado, Universidade Estadual da Paraíba e PBPREV, além das despesas com Pessoal e 
Encargos Sociais, Encargos da Dívida, Custeio, Investimentos, Convênios e Programas de Governo das 
demais unidades orçamentárias do Estado.

§ 3° A Secretaria de Estado da Fazenda, disponibilizará via consulta "online" e "we-
bservice", para a Controladoria Geral do Estado - CGE, dia cinco do mês seguinte ao que se referir, 
a Receita Defi nitiva Mensal do Tesouro Estadual e das Unidades da Administração Indireta que, em 
atenção a Portaria do Secretário de Estado da Fazenda, registrem, processem e controlem as receitas 
próprias por meio do citado sistema.

§ 4° As unidades orçamentárias registrarão, no Sistema Integrado de Administração 
Financeira (SIAF), as receitas de arrecadação própria e as decorrentes de Transferências Legais ou 
Voluntarias recebidas até o dia cinco do mês seguinte ao que se referirem.

Art. 3° A gestão e monitoramento dos registros contábeis referentes à execução orça-
mentária, fi nanceira e patrimonial dos Poderes e Órgãos do Estado, inclusive unidades da Administra-
ção Indireta, compete à Controladoria Geral do Estado e será realizada por meio do Sistema Integrado 
de Administração Financeira do Estado - SlAF.

§ 1° O disposto no caput não se aplica a Companhia Paraibana de Gás S/A (PB-
GÁS) e a Companhia de Água e Esgoto da Paraíba (CAGEPA) em relação aos registros pertinentes 
a execução de despesas fi nanciadas com recursos diretamente arrecadados.

§ 2° As pendências contábeis indicadas na MALHA CGE do SIAF, rotina de pro-
cessamento eletrônico que verifi ca a integridade contábil dos procedimentos e registros levados 
a efeito no SIAF, devem ser saneadas no dia em que se verifi car o bloqueio do órgão no SIAF.

CAPÍTULO II
Da Programação Financeira de Desembolso

Art. 4° Nos termos dos artigos 48 e 51 da Lei n° 3.654, de 10 de fevereiro de 
1971, e do caput do art. 8° da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, a Despesa 
do Estado será realizada em conformidade com a Programação Financeira de Desembolso e no 
limite das disponibilidades fi nanceiras, com o objetivo de:

I - atender as prioridades da programação governamental fi xadas na LDO;
II - fi xar, em quotas mensais de custeio, os recursos a serem repassados aos Órgãos 

da Administração Estadual;
III - impedir a realização de despesas acima das disponibilidades de caixa do Estado;
IV - disciplinar os pedidos de liberação de recursos por parte das unidades executoras 

dos programas de Governo;
V - assegurar recursos para o atendimento do mínimo a ser aplicado em Ações e 

Serviços Públicos de Saúde, Gastos com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, inclusive recursos 
vinculados ao FUNDEB, e as Transferências Constitucionais devidas aos Municípios;

VI - garantir o repasse de recursos para a Assembleia Legislativa, o Tribunal de Jus-
tiça, o Ministério Publico, o Tribunal de Contas do Estado, a Defensoria Publica do Estado e a Univer-
sidade Estadual da Paraíba;

VII - garantir a execução das emendas individuais impositivas; 
VIII - permitir o controle fi nanceiro da execução orçamentária;
IX - cumprir as Metas Fiscais fi xadas na LDO;
X - alcançar as Metas do Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal do Estado fi r-

mado com a União por meio da Secretaria do Tesouro Nacional e monitorado pela Controladoria Geral 
do Estado; e disciplinar a aplicação dos recursos de investimentos; e

XI - disciplinar a aplicação de recursos de investimentos.
§ 1º

 
As liberações de recursos fi nanceiros para custeio a serem efetuadas pela 

Secretaria de Estado da Fazenda para os Órgãos e Entidades do Poder Executivo, terão como limite 
os valores publicados no CMD, podendo ser revistos após o 1º quadrimestre do ano em curso, 
bem como para o ajuste de gastos mínimos em educação e saúde.

§ 2° Em conformidade com o princípio da prudência, do montante de recursos 
Ordinários (Fontes 500, 501, 540, 541, 542, 543, 752, 753, 759, 761), alocados nos Grupos 
de Despesas - OUTRAS DESPESAS CORRENTES (Excetuadas as Diárias), INVESTI-
MENTOS e INVERSÕES - dos órgãos e entidades pertencentes ao Poder Executivo - adminis-
tração direta e indireta -, são declarados indisponíveis, até o limite de 15% (quinze por cento) 
dos respectivos valores, por meio de contingenciamento, que serão efetivados automática e 
eletronicamente por meio de Reserva Orçamentária a ser processada pelo SIAF.

§ 3° Do valor alocado para as Despesas com Diárias do Poder Executivo - ad-
ministração direta e indireta - fi ca contingenciado 20% (vinte por cento), que será efetivado 
automática e eletronicamente por meio de Reserva Orçamentaria a ser processada pelo SIAF.

§ 4° Ao Secretário de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, conjun-
tamente com o Secretário de Estado da Fazenda, competem autorizar o cancelamento parcial 
ou total das indisponibilidades defi nidas nos §§  2° e 3° deste artigo.

§ 5° A indisponibilidade fi xada no § 2° deste artigo implica, inclusive, 
na impossibilidade de comprometer o montante contingenciado com vistas à contratação de 
obras, serviços e fornecimento de bens e mercadorias.

Art. 5° Não poderão ser assumidos compromissos de despesas, os quais, soma-
dos, superem o valor do limite anual de desembolso fi nanceiro defi nido pela Secretaria de 
Estado da Fazenda, deduzido o valor contingenciado nos termos do § 1° deste artigo com as 
alterações determinadas de acordo com o § 4° do art. 4° deste Decreto.

§ 1° Os compromissos de despesas materializados sob a forma de contratos, con-
vênios ou ajustes similares serão encaminhados "online" pelo Sistema Integrado de Avaliação de 
Conformidade da Controladoria Geral do Estado para prévio despacho do Secretário de Estado 
do Planejamento, Orçamento e Gestão e do Secretário de Estado da Fazenda, informando a existên-
cia de disponibilidades orçamentária e fi nanceira, sufi cientes para o empenhamento e o pagamento 
dos compromissos correspondentes a gastos no exercício fi nanceiro de 2023.

DECRETO N°  43.401 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.

Estabelece normas para execução orçamentária e fi nanceira do 
exercício fi nanceiro de 2023 e dá outras providencias.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAIBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição Estadual,

DECRETA:

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais

Art. 1° O Orçamento Programa Anual do Estado, aprovado pela Lei n° 12.561, de 08 
de fevereiro de 2023, será executado de acordo com o disposto neste Decreto, sem prejuízo das normas 
legais e regulamentares em vigor.
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